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PEDIDO DE VISTÓRIA 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Nome ______________________________________________________________________________________________ 

Rua, Avenida________________________________________________________________________________________ 

N.º ou Lote______ Andar ______ Localidade __________________________ Código Postal ___________ - _______ 

Contacto Permanente __|__|__|__|__|__|__|__|__|, Contacto Alternativo __|__|__|__|__|__|__|__|__|   

E-mail ________________________________________________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

Local ______________________________________________________________________________________________ 

Rua, Avenida________________________________________________________________________________________ 

N.º ou Lote______ Andar ______ Localidade __________________________ Código Postal ___________ - _______ 

Licença de Construção/Alvará N.º: _______________________________________    Validade: __________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DO TÉCNICO DA OBRA/ PROPRIETÁRIO1) 

Nome ______________________________________________________________________________________________ 

Rua, Avenida________________________________________________________________________________________ 

N.º ou Lote______ Andar ______ Localidade __________________________ Código Postal ___________ - _______ 

Contacto Permanente __|__|__|__|__|__|__|__|__|, Contacto Alternativo __|__|__|__|__|__|__|__|__|   

E-mail ________________________________________________________ 

Categoria: ______________________ N.º Ordem e Associação: _____________________________________________ 

 

1)Apenas no caso de construções antigas ou de génese ilegal em que não foram efetuadas obras. 

E declaro que, as redes prediais se encontram concluídas e executadas de acordo com o projeto aprovado e 
observam as disposições legais e regulamentares aplicáveis, designadamente o Regulamento Geral dos 
Sistemas Públicos e Prediais de Abastecimento de Água e de Drenagem de Águas Residuais, as Normas e o 
Regulamento de Serviço da AdC. Declaro também que, no caso de se tratar de um prédio em propriedade 
horizontal, todas as frações estão já devidamente identificadas assim como os nichos dos respetivos 
contadores. Caso a primeira vistoria não esteja em conformidade com as condições de ligação exigidas, 
responsabilizo-me pelas seguintes até à sua aprovação. 

Carrazeda de Ansiães, ________ de _______________________ de _____________ 

 

______________________________________________________________ 

(Assinatura)2) 

 

 

2)Assinatura de acordo com o documento de identificação. 

         Tomei conhecimento da Política de Privacidade em vigor na Águas de Carrazeda S.A. 
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ELEMENTOS A ENTREGAR 

• Identificação; 

• Cópia da Licença de construção/Alvará de obras; 

• Termo de Responsábiliadae do Diretor de Obra ou Diretor de Fiscalização; 

• Telas Finais/ Projeto de Alterações3) 

 

3)Caso haja alterações ao projeto aprovado. 

 

RESERVADO AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

O Funcionário: __________________________________________ 

Obser.: 

 

 

 

INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTAS  
Nos termos do n.º6 do artigo 10º do Regime Jurídico de Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99 
de 16 de Dezembro, na sua redação atual, qualquer irregularidade que seja detetada nos termos de responsabilidade 
apresentados pelos técnicos no que respeita ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis, bem como 
à conformidade dos projetos apresentados, serão imediatamente comunicadas á respetiva associação pública de 
natureza profissional onde o técnico está inscrito ou ao organismo público legalmente reconhecido no caso dos técnicos 
cuja atividade não esteja abrangida por associação pública para os devidos efeitos legais. 

 

 


